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 Portaria n.º 158/2009
de 11 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 265/2001, de 28 de Março, alterada 
pela Portaria n.º 381/2006, de 18 de Abril, foi concessio-
nada à Agropecuária das Herdades Sousa da Sé, Correia e 
Freixo, L.da, a zona de caça turística da Herdade da Sousa 
da Sé e outras, processo n.º 2486 -AFN, englobando vários 
prédios rústicos sitos no município de Évora.

Vem agora a FRONTINO — Turismo, S. A., requerer 
a transmissão da concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único
Pela presente portaria a zona de caça turística da Her-

dade da Sousa da Sé e outras, processo n.º 2486 -AFN, si-
tuada na freguesia da Sé, município de Évora, é transferida 
para a FRONTINO — Turismo, S. A., com o número de 
identificação fiscal 505883945 e sede no Campo Grande, 
28, 3.º, B, 1700 -093 Lisboa.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 de 
Fevereiro de 2009. 

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de 
Janeiro de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa — António José de Castro 
Guerra — Luís Medeiros Vieira — Francisco Ventura 
Ramos.

Promulgado em 30 de Janeiro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Fevereiro de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 159/2009
de 11 de Fevereiro

Considerando que a Comissão Permanente da Or-
ganização Europeia para a Segurança da Navegação 
Aérea (EUROCONTROL), alargada aos representantes 
dos Estados não membros desta organização que parti-
cipam no Sistema de Taxas de Rota, decidiu proceder à 
alteração da taxa de juros de mora prevista na Portaria 
n.º 50/95, de 20 de Janeiro, com a redacção dada pelas 
Portarias n.os 61/97, de 25 de Janeiro, 37/98, de 26 de 
Janeiro, 55/99, de 27 de Janeiro, 42/2000, de 1 de Feve-
reiro, 1223 -B/2000, de 29 de Dezembro, 1467 -B/2001, 
de 31 de Dezembro, 1555 -A/2002, de 27 de Dezembro, 
1423 -G/2003, de 31 de Dezembro, 65/2005, de 24 de 
Janeiro, 102/2006, de 3 de Fevereiro, 109/2007, de 23 
de Janeiro, e 173/2008, de 18 de Fevereiro, torna -se 
necessário proceder à alteração do disposto na referida 
portaria.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 461/88, de 14 de Dezembro:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, o seguinte:
1.º O n.º 1 do n.º 15.º da Portaria n.º 50/95, de 20 

de Janeiro (na renumeração operada pela Portaria 
n.º 1467 -B/2001, de 31 de Dezembro), alterado pe-
las Portarias n.os 1555 -A/2002, de 27 de Dezembro, 
1423 -G/2003, de 31 de Dezembro, 65/2005, de 24 de 
Janeiro, 102/2006, de 3 de Fevereiro, 109/2007, de 23 
de Janeiro, e 173/2008, de 18 de Fevereiro, passa a ter 
a seguinte redacção:

«15.º — 1 — Caso qualquer factura não tenha sido 
regularizada na data do seu vencimento, o montante 
em dívida começará a vencer juros de mora à taxa de 
9,86  % ao ano.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

2.º A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2009.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 4 de Fevereiro 
de 2009. 




